
 

                                               

Cidade de Presidente Prudente 

Assistência Social 
                                                                

Rua Napoleão Antunes Ribeiro Homem, 491- Jardim Marupiara 

19060-020- Presidente Prudente/SP - Fone: 3221-1797 

sas@presidenteprudente.sp.gov.br – www.presidenteprudente.sp.gov.br 

 

PARECER CONCLUSIVO ANUAL DO ÓRGÃO CONCESSOR 

REFERENTE ÀS ENTIDADES BENEFICIADAS EM 2022. 
 

Examinamos a prestação de contas das entidades beneficiadas no exercício de 2.022 

estando dessa forma às comprovações apresentadas em condições de receber nosso 

parecer favorável, conforme relação dos itens abaixo, conforme dispõe o Título IV das 

Disposições Específicas Artigo 200 Instrução 01 /2020 do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo:  

 

Entidade: Unipode - União das Pessoas com Deficiência 

 

I) A entidade localiza-se à Rua José Antonio Pereira,240 - Jardim Satélite- 

Presidente Prudente/SP e consta certidão do poder judiciário atestando o seu 

funcionamento. Sua finalidade estatutária, de acordo com o 2º artigo do Estatuto Social 

é desenvolver programas de atendimento sócio educativo com foco na inclusão social e 

profissional das pessoa com deficiente contribuindo para o fortalecimento de sua 

autonomia e pontencialidade, respeitando suas limtações, sem distinção de raça, cor, 

condição social, credo politico ou religioso, assegurado, o livre ingresso 

independentemente de quaisquer pagamento 

II)  Relação dos repasses concedidos: 

 

Empenho Nº Ordem 

Bancária 

Data Valor Fonte de 

Recurso 

5849/1 1038 110/4/2022 R$ 12.285,00  Municipal 

5849/2 1654 23/05/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

5849/3 2025 15/06/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

5849/4 2409 12/07/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

5849/5 2975 17/08/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

14704/1 3084 25/08/2022 R$ 2.000,00 Municipal 

5849/6 3455 19/09/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

14704/2 3455 19/09/2022 R$ 2.000,00 Municipal 

5849/7 3952 19/10/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

14704/3 3952 19/10/2022 R$ 2.000,00 Municipal 

5849/8 4392 17/11/2022 R$ 12.285,00 Municipal 

14704/4 4392 17/11/2022 R$ 2.000,00 Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

LI
A

 R
E

G
IN

A
 B

A
R

B
A

LH
O

 T
O

M
A

Z
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
si

de
nt

ep
ru

de
nt

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
94

F
-D

B
A

7-
66

5C
-D

C
34

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

94
F

-D
B

A
7-

66
5C

-D
C

34



 

                                               

Cidade de Presidente Prudente 

Assistência Social 
                                                                

Rua Napoleão Antunes Ribeiro Homem, 491- Jardim Marupiara 

19060-020- Presidente Prudente/SP - Fone: 3221-1797 

sas@presidenteprudente.sp.gov.br – www.presidenteprudente.sp.gov.br 

 

5849/9 28 06/01/2023 R$ 12.285,00 Municipal 

14704/5 28 06/012023 R$ 2.000,00 Municipal 

TOTAL  R$ 129.432,00  

Rendimentos financeiros auferidos no valor de R$ 162,49 

 

III) Recebi as Prestações de Contas em: 09/05/2022, 07/06/2022, 06/07/2022, 

09/08/2022, 08/09/2022, 01/10/2022, 04/11/2022, 01/12/2022, 18/01/2023 não houve 

sanções ou desvio de finalidade; 

IV) Os valores aplicados no objeto de repasse: R$ 129.594,49 incluindo rendimentos 

de aplicações;  

V) Não havendo devolução ao município durante a vigência do Termo.  

VI) Diante do monitoramento e avaliação realizados por meio do plano de trabalho, 

visitas técnicas in loco, relatórios semestrais e anuais, relatórios mensais de 

atendimentos, constatou-se que a parceria foi executada de maneira coerente como o 

apresentado no plano de trabalho, cumprindo a meta e atingindo os resultados 

almejados; 

VII) Está em conformidade com a regulamentação do Decreto 27.543/2016 e Lei 

Municipal 10.108/2019; 

VIII) A disponibilização pela entidade do terceiro setor, dos documentos 

comprobatórios dos gastos efetuados com os recursos da parceria e sua devida 

contabilização, atestada pelo contador da beneficiária;  

IX) Não se tratam de repasse a órgãos públicos. 

X) Os originais de comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade, a 

fonte de recurso, número da Lei e respectivo ajuste, bem como o órgão repassador; 

XI) A disponibilização pela entidade do terceiro setor das respectivas certidões 

atualizadas acerca da regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas; quando a 

aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal;  

XII) Atende aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, motivação e interesse público; 

XV) A existência e funcionamento regular do controle interno do Órgão Público 

Concessor, representado pela Sra. Luana Lopes Coev - CPF 431.062.318 -23; 

XIII) Havendo a realização de visita in loco pela funcionária Sarita Ribeiro da Silva 

Gestora da Parceria; 

Presidente Prudente, 10 de Abril 2023. 

 

Clélia Regina Barbalho Tomazini 

Secretária Municipal de Assistência Social
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